
EsraDo DE MATo GRosso

AssEMBrEra LEGrsLATrva Do EsrADo DE Maro GRosso

Secretaria Parlamentar da lúesa Diretora

Núcleo CCIR

Comissão de Constituição,lustiça e Redação

Parecer N." 620/2022/CCJR

Referente ao Projeto de Let N." 20412022 que "Dispõe sobre a

declaração de utilidade pública da Associação EspoÍtiva Nova
Aliança.".

Autor: Deputado Ulysses Moraes

Relator (a): Deputado f.> C, k,- e J (à 
",.--

I - Relâtório

A presente iniciativa foi recebida e registrada pelâ Seuetaria de Serviços Legislativos
no dià 2310212022, sendo colocada em paúaro dià 2310212022, tendo seu devido cumpdmento no

dià 23103/2022, após o cumprimento de pautâ foi encaminhada pâra estâ Comissão e nela aportado

no dia 2410312022, tudo conforme as folhas 02/68v.

Submete-se a estâ Comissão o PÍojcto de Lei N." 20412022, de autoria do Dcputado

Ulysses Moraes, conforme eme[ta acirna. No âmbito desta Comissão lbi apresentado pclo autol o

Substitutivo Integral N.' 01.

Dc acordo com o projeto err lct'cÍôtlcia, nos teÍnros do Substitutivo Íntcgrâl N." 01,

tal propositura visa declarar dc Utilidadc Públicâ a Associaçâo Esportivâ Nova Àliançà.

O Autor assim argumenta em sua justificativa:

"A Associâçào Esportiva Nova Aliânça surgiu no ano de 2019 como umâ âção social

entre amigos. Tomou-se pessoâjurídica no ano de 2020 e loSo obteve o ceÍificâdo
de utitidâdc pública municipal, que loi conferido pela Lel. Municipal N'3.094 "h
23 de fevereiro de 2021. de Soniso/MT.

Tem como missão incentivar a práticâ de atividadcs fisicas integrâdas com
programas educacionais, culturais e assislenciais, a fim de prevenir e resgatar

c anças e adolescentes em situações de l'ulnerabiLidade.

Visâm ser rcferência em açôes sociais integradas no âmbito do desenvolvimento

educacional, social e despofivo.

Deslacâm como valores ô comprometimento com a formação sociâl de crianças e

jovens, a transpârência, o respeito e a ética.

Atualmente, o prcj eto foca na faixa etária que vai dos 1 2 aos I 7 anos, e âlende cerca

de 150 pessoas, sendo 42 garotas e 108 garotos.

Contribuir parâ â melhoria dâ quâlidade de vida dâs crianças e adolescentes carentes

e ser uma altemâtivâ para afasiar osiovens das drogâs, da violência e criminalidade
é o objetivo central do projelo, mas, por meio da integração com outras áreas de
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coúecimento, buscam também impactar positivamente na folmação, como cidadão,
de cada paúicipante do projeto.
parâ conseguir isso a Associaçâo EspoÍivâ Nova Aliançâ realizâ as scguintes açôes:
l. Implementaçâo do esporte como mecanismo de desenvolvimento psico_fisico_
social de cadâ beneficiário;

2. Realizaçào de intercâúbio social e de açôes solidárias;
3. promogão da aprcndizâgem em grupos;

4. Promoção de oportunidades âos beneâciários oportunidades de pâÍicipâção em
eventos esportivos e culllrrais;

5. lncentivo do espofte como altemâtiva às âtividades consideradas como poÍa de
entrada para o mundo do crime;

6. Estímulo da sâúde fisica e meütal:

7. Promoção de parcerias que possibilitem o desenvolvimento pessoal eprcfissjonal
dessesjovens, facilitando o ingresso no mercado de trabalho emmomento adequado.
A Associação buscapormeio do reconhecimento da sua utilidade pública consoiidâr
o serviço prestâdo áos atuais padicipântes do projeto assim como âmpliar sua
capacidade de âtendimento pâra que possa aúâir novos jovens e, assim, impulsionar
aindâ mais o desenvolvimento social da rcgiâo .. qu" àtuu.
Diante do exposto submeto a presente proposiçâo à análise dos meus nobres pares e
conto com o devido apoio para que a Associação Esportiva Novâ Aliança seja
declarada de urilidade públicâ a nivel estaduâI.,,.

Após, os autos foram e[caminhados à Comissâo de Constituição, Justiça e Redação
para emitir parece(.

E o relatódo.

II - Análise

Câbe à Comissão de Constituição, Justiça e Redação _ CCJR, de acordo com o adigo
36 da Constituição do Estado de Mato Grosso, e artigo 369, inciso I, alinea..a,,, do Regimento Intemo
desta Casa de Leis, opinar quanto ao aspecto constitucionâl, legal e jurídico sobre todas as
proposições oferecidas à deliberação da Casa.

No que diz respeito à hamitação e abordagem do tema, o Regimento Intemo prevê
dois casosr no primeiro, verificâ-se a existência de lei quã trate especiicameite do tema aboràado,
se confirmadâ o projeto será arquivado. No segundo, â existência de projetos semelhantes tramitando,
se houver, a proposifura deverá ser apensada.

_ Segundo pesquisas realizadas, seja Da intemet ou intranet da Assembleiâ Legislativa
de Mato Grosso sobre o assunto, não foi encontrada nenhuma propositurâ refercnte ao temâ. lsso
sig fica a inexistência de obstáculo regimentar ao prosseguimento dà proposta de lei, desse modo tar
propositura prcenche os requisitos necessários para análise de mérito por parte desta Comissão.
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A Lei N." 8.I92, dc 05 dc novcmbro dc 2004, cstabclccc crn scu arligo 1" os rcquisitos
ncccssários para quc o Estado reconheça a enlidade como de utilidade pública, i7? r?/ lri.r:

"Art. 1'A socledade civil, â âssociâÇão e a fundaÇão, legalmente constituídas e em
funcionamento no Estado, sem fins lucrativos ecomdestinação exclusivâ parâ servir
dssinteressadamente à coletividade, podem ser declârâdâs de utilidâde pública
esladudl. alendidos oc seguinres requisilos:

I - dispor de personalidâdejurídica;

II - estar em funcionamento inintempto há mais d€ 0i (um) ano; (Redâ9ão dâdâ pela
Lei n". 8.548/2006);

III - comprovar que os cargos de sua dir€ção e deconselheiros nào são remunerados;
exceto de dirigenles qu€ atuem efetivamente na gestão executiva, cumpridos os

requisitos previstos nos ans. 3'e 16 da Lei Federal n" 9.790, de 23 de março de 1999,

respeitados como limites os valoi€s de mercado na regiâô conespond€nl€ a sua área

de atuação, devendo o valor ser f1xâdo pelo órgão de deliberâção superior da

entidade, registmdo em ata, corn comunicação ao Ministério Público, no caso das

tundações; (Redação dâdâ pela Lei n.' 10.683/2018)

lV - comprovar que seus diretores e conselheiros são pessoas idôneas;

V - dispor de rcconhecim€nto de utilidade pública municipal.

Parágrâfo único: A comprovação do cumprimento das exigéncias dispostas nos

incisos lI, lll e IV deste artigo poderá ser declamda porJuiz de Direito, Promotor de

Justiça, Govemador do Estado, Prefeito Municipal, Presidente de Cànâm
Municipal, Presidentedo Senado, Delegado dePoliciâ, ou seus substitutos legais, da

localidade em que a entidade funcionar. (Redação dâdâ pelâ Lei n." 10.19212014)".

AÍ. l"-A No lexto da lei que declarar determinada sociedade civil, associação ou

fundação como sendo de utilidade pública deverá conter dispositivo com o Cadastro
Nacional de Pessoa Jundica - CNPJ dâ resp€ctiva entidade.

Em âÍálise a propositura! constata-se que o prcsente Projeto de Lei foi proposto

desacompanhado dos documentos hábeis para sua aprovação, conforme os requisitos exigidos nos

aÍtigos supracitados.

Fora observado que a propositura não observava o disposto no art 1o, incisos IV e V
da Lei N. " 8.192, de 05 de novembro de 2004, sendo assim, esta comissão encaminhou Mem. n. '
098/2022/SPMD/NCCJR/ALMT protocolado na data 2510312022 (fls. 65/66) solicitando os

documeltos para sanar â ilegalidâde da propositura e que atendam aos requisitos da lei mencionada.

Conforme informamos no memotando, embora a assessoria do nobre Deputado tenha
juntado aos âutos declarações de idoneidade em favor de alguns membros da Diretona, ainda seria

necessário o encaminhamento da declaração de idoneidade da SecretaÍia Sra. Marciana Lazaroto,

compreendendo assim todos os membros da Diretoria.
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Aincla em análisc ao Estatuto, apcsal dc o artiSo l2 não mencionar o Conselho Fiscal
corro mecanismo de orgaüizaçào da Àssociação EspoÍiva Nova Aliançâ, logo eln seu parágralb 1.",

c nos artigos 22, alillea "i' , 23. aliDea "b",29 e 30 do Estatuto. rneicionaú e siste]natizan o Consclho
Fiscal corno órgào da Associação. Sentlo assim, solicitarros inlonração/csclarccirncntn qurnh, a,,

Conselho fisoal, à clcição c possc dos scus lnclnbros, o çonsçquçntclnentei o encaminllamento dos
documcntos comprobâtórios c nccessários para a dcclaração de Utilidade Pírblica Estadual.

Quanto à lnobscrvância do inciso V cla Lei N.'8.192/2004 Llispor dc re.otthccittlctlío
dc ulilidudc plihli«i titutlici)ol '. após uma consultâ no sistelna dx Câmara Municipal dc Sorriso, a

cquipc tccnica dcsta Colnissão cncontrou e anexoLL aos aúos (ll. ()1) a Lei Municipal 3.09,+ dc 23

fever-eiro de 2021 gue Decloru fu Llilidude l'úblic.l (1 ,lstociuç(io liporti'a Nottt ,,lliunço e dú

oÜttut pra\'idê ciar". Dcsta lomra, dcsnecessário o encarninhalnento de docutncnlo comprobatódo
para suprir o rcquisito ora questiolado.

Alôn disso, fora recoülendado à lealizaÇão dc Substilutivo Integral, para que no lexto
do projcto dc lci oontivesse o CNI'J (Cadastro Nacional de fessoa Juridica) da tespectivÂ entidadc.
conlonDe art. 1"-A da Lci N." 8.192, de 05 de novcmbro de 2004 lReduçãrt acrescid« pelu Lei N."
l1 125/2021 ).

Em resposta, a asscssoÍia clo lobtc Dq)utado encaminhou Memo.

07E/2022/CAB.ULYSSESMORAES/ALMT. recebido ncsta cornissão na data 10/05/2022, corn

ancxos quanto à Declaração de idoneidadc moral da Sra. Marciana Lâzarok) e un1 infonnativo acerca

do Consclho Fiscal, tais docu[rentos iôr'an ancxados aos âutos co]n irltuito de sanar a ilegalidadc (,4.§.

09, I0 c I l), bern como o SubstitLLtivo Intcgral N." 0l que lor-a âpreserltado pelo Dcputado Ulysses

Mordes (11s.07 e 0E).

Ern lostcrior análise, clialte do infonnativo aiexado aos atos (Íl-l l), encaminhaclo

pcla Associação Espoúiva Nova Aliança, assinado pelo Presidcntc Sr. I{obert Filipc dos Santos, a

Associação não se encontra apta a scr dcclarada de Utilidadc Públicâ Dstadual crn virtude da

inobservância do inciso IV cla Lei N.' 8.192, dc 05 cle novembro dc 2004. l{azão pcla qual

transcrcvclnos parle do inlbnnativol

"(...) vom por lrcio de o presenle docunellto discrinlinado iifonnar que os nrclrbr'os

do conselho fiscal âindâ não foram clcitos. assirr que oco[cra clclÇão. os nremblos

da diÍeloria. serão os nlosl1ros inÍàmrados om documentos anteriorcs." (grilo nosso)

Ernbora a louvável inciativa da Âssociação cm inlôrmar quc não houve eleição c posse

do Comelho Fiscal, insta consignar que de acordo coln o a igo I55, inciso XIl, do Rcgimenlo llltcmo
desta Casa dc Leis, não se admitirá proposição declar-ativa de utilidadc pública que nào âtcnda aos

rcquisitos previstos cm lei, qual seja, a Lci N." 8.192/2004, clue clispõe sobrc os requisitos para a

declaração de ulilidade pública.

Conf-oúne solicitamos via nemoranclo. o Estatuto dlr AssocicÇao melluionJ c

sistematiza o Consclho Fiscal co:no ór'gão da Associação. Sendo asslm, solicitanos a 
^tx 

de

Asscmbleia Geral quc dclnonstre a eleição c posse Llos scus tnembr'os, c collsequenlemcntc, o

mõõiÉ-r

hel
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encalninhamento dos documcntos colnprobatório da idoneidatle e não rclnuncração dos membros

eleitos do Conselho Fiscal (titularcs c suplentes).

Seguidamente, Íeitcrauos via rtemorando, solicitando a compro\'âção do inciso lV da

Lei N." 8.192/200,1 (Men. t' 222I20221SPMD/NCCJ Ii/ALMT fls.'l2l'73 - plotocolado em

10/05/2022). Além disso, alcrlamos sobre a urgência do cncaminharnento dos docunentos
necessários para a dcclaração cle utilidade pública, visto quc, dc acordo conr a Ata de Constituição'
Elcição c Posse clos mcmbros da Diretoda e aprovação rlo Ilstâtuto da Associaçào Espoúiva Nova

^lianÇa, 
que ocorrcu aos dezoilo dias do rnês de maio do ano de dois mil e vintc (l u/05/2022), os

mcmbros lbIam eleitos c clnpossados pâta um nlardÂto dc 02 (lois) ânos. Com o vcncimellto do

rnanclato. se fiz trcccsshrio o etcaminhameDto de urna novl Ata dc Assembleia Gclal denonsttalldo
a pÍoÍÍo8ação, a recorrdução ou urna nova clcição e possc dos menlbÍos da diretoria. no último caso,

aoompanhada dc docunlentos comprobakirio da idonciclade e não rcmuleração dc nxlos os nrembros

eleitos e cnlossados.

Após o recebirncnto Mcm. N." I03/2022lCAB.tILYSSiISMORAES/Al.MT ///r. 7l c

75) cncanrinhaclo pela asscssoria do nollrc Dcputado. corn a 
^ta 

da Asscrnbleia Ccral tsxllaordinatlia

rla Associação Espofiiva Nova 
^liança, 

cncaminhalnos o Meln N.' 359/2022lSPMI)/NCCJR/ÀLMT

lfl s. 76 c 77) itlfatÍ1\ando que a Ata cncaminhacla não supre o rcquisito exigido no inciso IV da re íirida
lci. Confoflne a Ala, ficou deliberado dc cornum acordo clue os mclnbros Wclton Horas, I-arson Silva

e Robeft Filipe dos Santos, passarn a respondcr pelâs funÇões de Inemblos do consclho liscal, porém

tals membros já ocupam cargos na Dilctot-ia, que ó um meca,lismo da organização da Associaçào.

Scgundo a lei n" 9.790, de 23 de nrarço cle 1999, que 'Di.Vr.]e sohre u qualificuçtirt dc

pcssott.r jttrídicur dc clúailo privklo. sam.íin: Ittct'cttivtts cot11o O]go1i:açõet do \ociedadc Citil cle

lnteresse Ptiblico, ilstitli e .lisci)lin(l o Terno da Pttccrio, e tlú rtúras prottidAnciar", dctcnnina

que as Associações quc cstejali intercssaclas, âtcndam aos princípios básicos da Adrninistração

iública (legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, econonricidade e da eficiência)' bem

colno haja â constituição cio Conselho Fiscal oLl ó1gão equivalcnte, dotado de competôncia para opirT ar

sobre os relatórios de desorpcnho fiiancciro e contábi1, lj sobre as opcrações patrimoniais rcalizadas,

elnitindo pareceres para os organismos superior'es da cntidade Vale trallscrcvcl-[1os:

Art.4" Atendido o disposto no ârt. 3', exige-se ainda, pam qualificarem-se como

organizaÇõ€s da Sociedâde Civil de Interesse Público, que as pessoâs juridicas

intercssadâs seiâm regidâs por estâiutos cujas normas expressâmente disponham

I - a observância <los princípios da legalidade, impessoâlidadc, moralidâde,

publicidade, economicidâde e dâ cficiência;
iI - â adoção de práticas de gestão administütiva, necessááas e suficientes â coibir a

obtençào, de forma individual ou coletiva, de beneficios ou vantagens pessoais, em

decorrência da participação no rcspectivo processo decisório;

III - â constiluição dc conselho fiscal ou órgão equivalente, dotado de compelência

para opinar sobre os relatóios de dese peúo hnanceiro e contábil, e sobre âs

operações patdmoniâis realizâdâs, emitindo pareceres para os organlsmos supcnores

da enlidade;
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Resta cla1o, que o Prcsidcntc, Vice-Ser-r'etário e Vicc-Tcsoureiro da Diretoia (quc é
urn orgarlismo superior da c[tidadc) não podern ocupal cargos do Conselho liscal que ó o órgão dc

competência para fiscalizar o dcscrnpenho financciro c contábil da Dirctoria.

Em tcmpo, rcccbcrros o Men1o. 150/2022/GAB.ULYSSESMORAESi 
^LMT 

em

13'0912022 01.t. 7ll-81) oorn anexo cla Ata da Asscnrbleia Geral Ordlnária da 
^ssociação 

Esportiva

Nova Àliança, cleviclanlcrltc Ícgish-ada, cotn a eleiçào e possc da Diretor-ia e Consclho Fiscai. Ainde
assim, sc fcz ncccssário encaurinhar o MEMORANDO N.' 506/2022lSPMD/NCCJR/ALMT, em

1410912022 (lls. 82 e 83) solicitando a comprovação do inoiso lV da lci que dispõe soblc utiliclade

pública.
denadeiro, foi-nos cnoaurinhado vta Mcmo.Por

17312022/CAB.ULvSSESMORAES/ALMT çm l1ll0l2o22 (lls. 81'91) as declâraçôes dc

idoncidade compreendendo todos os membros eleitos e cmpo§sâdos da Diretoriâ e do CoNelho Fiscâl

dâ Associação.

Sendo assim, coÍstata-se que a Associação Esportiva Nova Aliança está de acordo

com a legislação, preenchendo os requisitos exiSidos expressamente na lei n'8.192, de 05 dc

novemhro de 2004:

- em pleno e regular funcionâmento há mais de 01 (um) ano coiscculivo, como

consta no Cadastrc Nacional de Pessoa Jurídica, sob a inscrição n. "
37.283.031/0001-07 (fl . 21);

- com reconhecirnenlo e Declaração de Utilidade Pública Municipal de âcordo com

o â Lei n' 3.094, de 23 de fev€reiro de 2021, sancionadâ pelo Prefeito Municipal de

Sorriso, Sr. Ari Genézio Lâfin (fl.64);

- os cargos de sua dir€ção e de conselheiros não são remunerados, dc acordo com o

Estatuto da Associâção em seu Câpítulo I, AÍ. 2', § 1'(fl.09), bem como sào

compreendidos por pessoâs idôneas de acordo com as Declaraçôes de ldoneidade

assinadas pelo Presidente dâ Câmara Municipal de Sorriso, Sr. Leandro Cârlos

Damiani (fls. 85/94);

- cumprimento do âÍigo lLA da Lei N.'8.192, de 05 de novembro de 2004, que

consiste na obrigatoriedade de conter no texto dâ lei dispositivo com o Cadastro

Nacionâl de Pessoa Juridicâ CNPJ dâ respectiva entidade, confome Substitutivo
Integral n." 0l (fis. 67168).

Logo, o pÍojeto encontra-se dentro das normas constitucionais e infraconstitucionais

E o parecef,

.L".,r,rdre e,,ranluúggi. n.'06, SetorA CPA CIP:7E049901 Cuiabá MT(lM)
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III - Voto do (a) Relator (a)

Pelas razões cxpostas) voto fâvorável ao Projeto de Lei N." 20412022, de autoria do
Dcputado fllysses Mor'des, nos termos do Substitutivo Intcgral N." 01.

Sala das Conrissõcs. cm ,. de ' de 2022.

Micha dc \rotaçâo

Proieto de Lei N.' 20412022 Parecer N.' 620|2O22|CCIR
Rcunião da Cornissão clr li

Presidente: Deputarlo ,( ,L-,.- J J tfn^ )
Relator (a): DeDutado (a) -!-,t^-u*a - ,-Q,..tt- lho,.-.,-

Voto Relator (a

Pclas razõcs cxpostas, voto favorável ao l'rojeto de l,ei N.'204/2022. de auforia do Depúado
Ulysscs MoÍacs. nos termos do Substitutivo Integral l\_," 01.

t\], '

1+l

l'osição na Comissão IdentilicaÇão do (a) Ddt&rtado (a)

Relator (a)

-X^Ad )-\\l--\
MembrosJfl-

4-4 \ \

.ru':-oz--,,<7í- t/'

lr\ry &^^+ f"--)
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